
 

 

 
 
“EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO. 
 
Ref: Pregão nº 16/2004 – CNPq 
 
 empresa interessada na licitação vem, respeitosamente, em prazo hábil, interpor 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
pelos fatos e fundamentos a seguir: 
 

DOS FATOS 
 
 Foi publicado edital de Pregão Nº 016/2004 com o objetivo de contratar empresa 
especializada para prestação de serviços de transporte terrestre de pessoas, para condução de 
autoridades, servidores e/ou convidados, entrega de documentos e/ou de pequenas cargas, em 
veículos de pequeno, médio e grande porte, com e sem motorista, combustível consumido e 
seguro total (sem franquia) para atender às necessidades do CNPq no âmbito do Distrito Federal 
e entorno e, eventualmente em viagens interestaduais, aferidos por quilometro rodado, conforme 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referencia. 
 Porém o referido edital merece reparos, seja por exigir um item inviável de ser cumprido, 
ou seja, economicamente inexeqüivel para a futura contratada. 
 O subitem 6.2 do referido edital faz a seguinte exigência: 
 

“6.2. Em atendimento ao Decreto 2.271 de 07 de julho de 1997, e de acordo com o item 5, 
subitem 5.2.1 da IN nº 18 MARE, de 22 de dezembro de 1997, declaramos que  preço 
máximo aceitável para a presente licitação será de R$ 26.711,69 (vinte e seis mil, 
setecentos e onze reais e sessenta e nove centavos)” 

 
 Tal estimativa de preços é impraticável no mercado, pois sequer cobre os custos 
para a manutenção do serviço. 
 
 Observando-se o subitem 2.7.7, se multiplicarmos o valor do quilômetro rodado 
pela quantidade estimada de quilometragem a ser percorrida, chegaremos a um valor de 
R$ 24.822,00 (vinte e quatro mil, oitocentos e vinte e dois reais). 
 
 Serão alocados no serviço 08(oito) funcionários. Os encargos incidentes sobre os 
salários, os insumos, taxa administrativa / lucro e tributos somados extrapolam o valor 
estimado, sendo assim inexeqüivel contratar por tal valor. 
 
 No contrato comutativo, o que se percebe é a contraprestação das partes 
contraentes, onde ambos são credores e devedores. 
 



 

 

 Se ocorrer a contratação haverá grande risco de ocorrer a inexecução ou 
inadimplência do contrato, o que pode ensejar a responsabilidade civil contra o 
contratante inadimplente, resultando de indenização e perdas e danos, causando danos 
patrimoniais a este. 
 
 A inexecução culposa do contrato, decorrente de negligência, imprudência ou 
imperícia no atendimento das cláusulas contratuais podem ensejar a multa ou mesmo a 
rescisão contratual. 
 
DO PEDIDO 
 
 Diane do exposto a impugnante requer de V.Sª a exclusão do referido subitem 
para a ampliação da concorrência do certame em epígrafe. 
 

Pede deferimento,” 
 
 
Resposta: 
 

Em que pesem os respeitáveis argumentos apresentados por essa empresa, não merece acolhida 
a presente solicitação, senão vejamos: 
 

Inicialmente, cumpre registrar que a contagem do prazo para impugnação se faz com a 
observância da regra geral do art. 110 da Lei nº 8.666/93, tendo por termo inicial a data estabelecida para 
o dia da apresentação da proposta. Assim, a presente solicitação é INTEMPESTIVA, pela razão que se 
segue: 
 

O dia 05 de outubro foi fixado para a realização da sessão, e na forma da contagem geral de 
prazos não se computa o dia do início. O primeiro dia na contagem REGRESSIVA é o dia 04, sendo o dia 
01 o segundo dia. Portanto, até o encerramento do expediente do dia 30 de setembro, poderia essa 
empresa e qualquer outro cidadão impugnar o edital ou requerer informações junto ao pregoeiro do 
CNPq. 
 
 Ainda, para constar, informamos que os valores expressos no Edital estão compatíveis com os 
de mercado, haja visto que a Administração efetuou levantamento de custos junto a empresa do ramo 
pertinente, conforme consta dos autos do processo. 
 
 


